
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG
SUPERINTENTENCIA DE ÁGUA E ESGOTO (SAE) - CONTRATANTE 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. XXXXXX
ANEXO I – MINUTA DECONTRATODECONTRATOPÚBLICO-PRIVADA

Pelo presente instrumento, as PARTES a seguir identificadas,deumlado,Superintendência de Água e Esgoto de Araguari (SAE) - MG, CNPJ 16.829.475/0001-25,comsedenaAvenida Hugo Alessi, 50 - Industrial, Araguari - MG, CEP 38.442-028,neste ato representado porXXXXXX,;deoutro,aEmpresaXXXXXXX, inscritanoCNPJXXXXXXX,estabelecidaemXXXXXXX, representada por XXXXXXX, doravantedesignadossimplesmente por CONTRATANTE eCONTRATADA, respectivamente,têmentresiajustadoopresentecontratode Parceria Público Privada (PPP), na modalidade administrativa, prevista no parágrafo 2º do artigo 2º da Lei 11.079/04, nostermosdaconcorrênciapública XXXXXXX, regido pela Lei 11.079/04, conforme as cláusulas seguintes.


· ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas.  


1. DEFINIÇÕES

1.1. Neste contrato e em seus anexos os termos grafados em letras maiúsculas, terão os seguintes significados.

· ÁREA: Área urbana da Sede do MUNICÍPIO.

· BANCO: instituição financeira definida pelo CONTRATANTE responsável pela gestão da CONTA CENTRALIZADORA e da CONTA GARANTIDORA na condição de agente fiduciário.

· BENS AFETOS: é o conjunto de bens, instalações, equipamentos, máquinas, aparelhos, edificações e acessórios, existentes ou futuramente construídos, que serão integrantes dos NOVOS SISTEMA, e que reverterão ao CONTRATANTE ao término do CONTRATO. 

· CADERNO DE ENCARGOS: conjunto de normas que regulam a prestação dos SERVIÇOS, conforme anexo III.

· CONTA CENTRALIZADORA: conta bancária de titularidade do CONTRATANTE para fins de centralizar toda a arrecadação referente ao serviço público de abastecimento de água e esgotamento sanitário do MUNICÍPIO, sendo parte do mecanismo de garantia de pagamento das obrigações pecuniárias do CONTRATANTE, decorrentes do CONTRATO.

· CONTA GARANTIDORA: conta bancária de titularidade da CONTRATADA sendo parte do mecanismo da garantia de pagamento das obrigações pecuniárias do CONTRATANTE, decorrentes do CONTRATO.

· CONTRAPRESTAÇÃO: Remuneração pecuniária mensal devida pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, em decorrência da execução do CONTRATO.

· CONTRATADA: Sociedade de Propósito Específico constituída pela LICITANTE VENCEDORA, nos termos do artigo 9º da Lei 11.079/04 e deste Edital, com a qual o CONTRATANTE celebrará o CONTRATO.

· CONTRATANTE: Superintendência de Água e Esgoto de Araguari (SAE)

· CONTRATO: O presente instrumento. 

· DATA BASE: mês e ano de referência para atualização monetária de valores do CONTRATO, definida como janeiro de 2026.

· DATA DA OS: Data da emissão da Ordem de Serviço, para início dos SERVIÇOS.

· GARANTIA: Garantia de execução do CONTRATO prestada pela CONTRATADA.

· INVESTIMENTO RECONHECIDO: Investimento efetuado pela CONTRATADA vinculado ao NOVOS SISTEMAS, que tenha passado pelo processo de atestação e certificação conforme definido no CONTRATO, sendo crédito da CONTRATADA perante o CONTRATANTE, devendo ser amortizado ao longo do CONTRATO.

· LICITANTE VENCEDORA: Licitante vencedora da Licitação.

· NOVOS SISTEMAS: denominação conjunta do NOVO SISTEMA PRODUTOR e do NOVO SISTEMA MACRO DISTRIBUIDOR.

· NOVO SISTEMA PRODUTOR: Edificações, instalações e utilidades do SISTEMA PRODUTOR, vinculadas a produção de água por manancial de superfície (captação, elevatória e adutora de água bruta, estação de tratamento de água, e instalações auxiliares).

· NOVO SISTEMA MACRO DISTRIBUIDOR: Edificações, instalações e utilidades do SISTEMA PRODUTOR, vinculadas a macro distribuição e reservação de água tratada (adutoras de água bruta dos poços, elevatórias e subadutoras de água tratada, e reservatórios de água tratada), necessárias para manejar a água produzida pelo manancial subterrâneo e de superfície, para posterior distribuição pela rede de distribuição.

· [bookmark: _Hlk156300253]PARCELA FIXA (PF): Variável de cálculo de subvenção de investimentos da CONTRAPRESTAÇÃO mensal, vinculada à amortização anual dos INVESTIMENTOS RECONHECIDOS.

· PARCELA VARIÁVEL (Pv): Variável de cálculo da CONTRAPRESTAÇÃO mensal, vinculada ao custeio dos SERVIÇOS prestados pela CONTRATADA.

· PARTES: CONTRATANTE e CONTRATADA em conjunto, ou individual quando no singular.

· PERÍODO DE TRANSIÇÃO: Período de 60 (sessenta) dias entre a assinatura deste CONTRATO e a data da OS, no qual a CONTRATADA deverá se mobilizar para execução do CONTRATO.

· PLANO DE NEGÓCIO: Plano elaborado pela LICITANTE VENCEDORA, cobrindo o prazo integral previsto para a CONTRATO, com os elementos operacionais e financeiros relativos à execução dos SERVIÇOS, que servirá para aferição do cumprimento de suas obrigações e para a fixação do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO.

· PMSB: Plano Municipal de Saneamento Básico.

· PREÇO DE REFERÊNCIA (PR): Preço unitário (R$/m3) pago pela CONTRATANTE pela compra de água tratada produzida pelo NOVO SISTEMA PRODUTOR.

· PROJETO BÁSICO: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, conforme inciso IX do artigo 6º da Lei 8.666/93.

· PROPOSTAS: Denominação conjunta da PROPOSTA TÉCNICA e da PROPOSTA COMERCIAL.

· PROPOSTA COMERCIAL: Proposta da LICITANTE VENCEDORA, contendo o PLANO DE NEGÓCIO e a proposta das variáveis com a qual será calculada a CONTRAPRESTAÇÀO, bem como as demais informações necessárias para a escolha da proposta mais vantajosa.

· PROPOSTA TÉCNICA: Proposta da LICITANTE VENCEDORA relativa às questões técnicas e metodológicas, e de planejamento dos SERVIÇOS, composta pelos tópicos de conhecimento do objeto, metodologia, programa de trabalho, experiência do Licitante, qualificação das equipes técnicas e, relação dos produtos que serão entregues, conforme art. 36 e 37 da Lei 14.133/21.

· SERVIÇO: Serviços e obras constantes do objeto da Licitação.

· [bookmark: _Hlk156252514]SERVIÇO ADEQUADO: SERVIÇO que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança e atualidade.

· SERVIÇO PÚBLICO: Serviço público de abastecimento de água e esgotamento sanitário.

· SISTEMA: Edificações, instalações e utilidades do sistema de abastecimento de água.

· SISTEMA PRODUTOR: Edificações, instalações e utilidades do SISTEMA, vinculadas a produção de água (captação e tratamento de água bruta), sua macro distribuição e reservação, para posterior distribuição aos USUÁRIOS pela rede de distribuição.

· USUÁRIO: Pessoa ou grupo de pessoas que utiliza o SERVIÇO PÚBLICO.

· [bookmark: _Hlk156300364]VCA: Volume de água tratada (m3) produzida pela CONTRATADA pelo NOVO SISTEMA PRODUTOR, comprada no atacado pela CONTRATANTE.


1.2. Integram o presente Edital os seguintes Anexos:

Anexo I -.PROPOSTA
Anexo II - Matriz de Risco.
Anexo III - Caderno deEncargos
Anexo V - Termo de Referência.
Anexo VII – Lista de bens afetos

Obs: não há anexos IV e VI



2. OBJETO, ÁREA E PRAZO

2.1. [bookmark: _Hlk1236897]O objeto do presente CONTRATO para a prestação do serviço de implantação, operação do NOVO SISTEMA PRODUTOR e do NOVO SISTEMA MACRO DISTRIBUIDOR, no regime de parceria público-privada, na modalidade administrativa, englobando o escopo abaixo: 

a) a implantação, operação e manutenção do NOVO SISTEMA PRODUTOR de água por manancial superficial, com capacidade mínima de 500 l/s e; 

b) a implantação e manutenção do NOVO SISTEMA MACRO DISTRIBUIDOR de água tratada, visando integrar os diversos sistemas produtores, incluindo a recuperação, ampliação e manutenção dos bens existentes e futuros vinculados a este sistema, concepção, implantação e manutenção do Centro de Controle Operacional (CCO) deste sistema, bem como o treinamento de pessoal e transferência de Tecnologia de operação do CCO para a SAE.

2.2. Não inclui no escopo do objeto do contrato, a operação do NOVO SISTEMA MACRO DISTRIBUIDOR, atividade que será competência da SAE.

2.3. Os SERVIÇOS serão desenvolvidos pela CONTRATADA em toda a ÁREA, com exclusividade, pelo prazo de 30 (trinta e cinco) anos, contados a partir da DATA DA OS, conforme CADERNO DE ENCARGOS anexo III.


3. MODO, FORMA E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO

3.1. A CONTRATADA deverá executar, por sua conta e risco, as obras dos NOVOS SISTEMAS, de acordo com as normas da ABNT e com projetos e especificações técnicas previamente aprovados pela CONTRATANTE, observando-se os prazos para cumprimento das metas estabelecidas no Anexo I – PROPOSTA. 

3.2. Na hipótese de a CONTRATADA ficar impedida de atingir as metas, total ouparcialmente,por motivos não imputáveis à CONTRATADA, a CONTRATANTE promoverá aadaptaçãodosobjetivosemetasdo CONTRATO,observada a manutençãodoequilíbrioeconômico-financeirodo CONTRATO.  

3.3. Os atos e ônus de desapropriações e/ou a instituição de servidões necessárias para a plena execução dos SERVIÇOS ou ampliação do SISTEMA, estarão a cargo da CONTRATADA.

3.3.1. A CONTRATANTE disponibilizará uma área de aproximadamente 9.000 m2 (nove mil metros quadrados), na região do novo distrito industrial, conforme indicado no CADERNO DE ENCARGOS (anexo III).  

3.4. A atuação da CONTRATADA deverá seguir o CADERNO DE ENCARGOS (anexo III) e sua PROPOSTA (anexo I), devendo prestar os SERVIÇOS conforme critérios e parâmetros de SERVIÇO ADEQUADO.

3.5. Serão de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas de operação e manutenção vinculadas aos SERVIÇOS, bem como os investimentos a serem realizados no NOVOS SISTEMAS.

3.6. Na prestação dos SERVIÇOS a CONTRATADA terá ampla liberdade na direção e gestão de seus negócios, incluindo as funções operacionais, a realização dos investimentos, contratação de pessoal e de serviços, aquisição de materiais e tecnologias, observadas as disposições deste CONTRATO e da legislação em vigor.

3.6.1. Semprejuízodas responsabilidadesedos riscos previstos neste CONTRATO,aCONTRATADApoderácontratarcomterceirosodesenvolvimentode atividadesacessóriasoucomplementares aosSERVIÇOS.

3.6.2. Eventual relação da CONTRATADA com terceiros, para fins de prestação dos SERVIÇOS, será regida pelo regime de direito privado e não terá relação com a CONTRATANTE, nem a obrigará solidária ou subsidiariamente com a CONTRATADA.

3.7. Ocontrole efetivodaCONTRATADApoderásertransferidosomentecom préviaanuência da CONTRATANTE,medianteocumprimento, pelopretendente,dasexigências dehabilitaçãojurídica,qualificaçãotécnica,qualificaçãoeconômico-financeira eregularidadefiscalnecessárias à assunçãodosSERVIÇOS,declarandoque cumprirátodasascondiçõesetermosreferentesaoobjeto dopresente CONTRATO.

3.7.1. Entende-seporcontroleefetivodaCONTRATADAatitularidadedamaioriado capital votante,expressoemaçõesordináriasnominativascom direitoavoto,ouoexercício,defatoededireito,dopoderdecisório paragerirsuasatividadesdisciplinadoemeventual acordode acionistas daCONTRATADAoudocumentocomigualfinalidade,nostermos dodispostonoartigo116 daLeiFederalno6.404/76.

3.7.2. Atransferênciadocontrolepoderáserfeitaaosfinanciadoresda CONTRATADA,apósanuênciada CONTRATANTE, devendoserobservadoodisposto noparágrafo2° do artigo27 daLei8.987/95.

3.8. Quaisquernormas,regulamentos, instruçõesoudeterminaçõesdecaráter geralequesejamaplicáveisaosSERVIÇOS, expedidaspeloPoderPúblico competente, deverão ser atendidos pela CONTRATADA, como condições implícitas deste CONTRATO, observada a necessidade de, concomitantemente, proceder-seàreadequação do equilíbrio econômico-financeiro, na forma prevista neste CONTRATO. 

3.9. A responsabilidade por atos, fatos ou omissões anteriores ao CONTRATO não serão atribuídos à CONTRATADA, de tal forma que eventuais demandas, ações, indenizações ou pendências originadas de atos, fatos ou omissões anteriores ao CONTRATO, inclusive referentes a questões ambientais, permanecerão sob a exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA isenta e desobrigada de qualquer responsabilidade neste sentido. 

3.10. A CONTRATADA poderá emitir obrigações, debêntures ou títulos financeiros similares que representem obrigações de sua responsabilidade, a favor de terceiros, desde que atenda às prescrições do CONTRATO, sob pena de invalidade.

3.10.1. A CONTRATADA poderá oferecer em garantia nos contratos de financiamento os direitos emergentes da CONTRATO, desde que não comprometam a operacionalização e a continuidade dos SERVIÇOS.



4. VALOR DO CONTRATO

4.1. O valor do CONTRATO é de R$ XXXXX (XXXXX), calculado com base na projeção da remuneração da CONTRATADA pela prestação dos SERVIÇOS ao longo do prazo do CONTRATO conforme PROPOSTA.

4.2. A estimativa da soma do valor total dos investimentos previstos no escopo e obrigações do CONTRATO é de R$ XXXXX (XXXXXX).



5. BENS AFETOS AO CONTRATO

5.1. A CONTRATADA terá ao longo da vigência do CONTRATO o direito de uso de todos os BENS AFETOS existentes ou futuramente adquiridos ou implantados, os quais serão revertidos ao patrimônio da CONTRATANTE, no término do CONTRATO. 

5.2. Os BENS AFETOS existentes deverão ser vistoriados em conjunto pela CONTRATANTE e a CONTRATADA, durante o PERÍODO DE TRANSIÇÃO, identificado e registrada a situação física e operacional, bem como a necessidade de recuperação, devendo ser disponibilizados à CONTRATADA, sem ônus, na DATA DA OS, quando será emitido o “TermodeEntregadeBens”.

5.3. OsBENS AFETOSaoCONTRATO nãopoderãoseralienadosou onerados pela CONTRATADA, e reverterão ao CONTRATANTE sem ônus,quandodaextinçãodoCONTRATO, desde que plenamente amortizados.

5.3.1. Paraosfinsprevistosacima, obriga-seaCONTRATADAaentregarosBENS AFETOSinteiramentelivresedesembaraçadosdequaisquerônusou encargos, devendoestaremcondições normais deoperacionalização, utilizaçãoemanutenção,semprejuízodonormaldesgasteresultantedoseu uso.

5.4. A manutenção e conservação dos BENS AFETOS é de responsabilidade da CONTRATADA, devendo mantê-los nas condições recebidas ou após sua recuperação, melhoria e/ou ampliação.

5.5. Na extinção do CONTRATO, a CONTRATANTEpromoverá, nadatadaextinção do CONTRATO, a vistoria dos BENS AFETOS e lavrará "TermodeReversãodosBens”,  com a indicação do seu estado de conservação.

5.6. Os bens da CONTRATADA que não sejam BENS AFETOS, portanto,não sejamconsideradoscomoessenciaisàexecuçãodos SERVIÇOS, poderãoseroneradosoualienadospelaCONTRATADA,desdequenão afete a qualidade dos SERVIÇOS, ou a diminuiçãodascondiçõeseconômicas,técnicasouoperacionaisdaCONTRATADA,para continuidadedaadequadaprestaçãodosSERVIÇOS.

5.7. Para os efeitosdo disposto acima,os bens deverão estar devidamenteregistradosnacontabilidade daCONTRATADA,demodoapermitirasua fácilidentificaçãopela CONTRATANTE.



6. INVESTIMENTOS

6.1. Os investimentos realizados pela CONTRATADA nos NOVOS SISTEMAS, serão amortizados com base na PARCELA FIXA (PF).

6.2. [bookmark: _Hlk1248697]Será obrigação da CONTRATADA aobtenção das outorgas de uso de recursos hídricos, licençasambientais,alvarásedemaisatosadministrativosaserememitidospelosórgãos competentes,relacionados às obras dos NOVOS SISTEMAS, cabendo aoCONTRATANTEdar as informações e diretrizes necessárias.

6.3. A CONTRATADAdeveráapresentar anualmente àCONTRATANTEo plano de obras quinquenal e o cronograma de todos os investimentos previstos para o período, detalhando a fase de elaboração do PROJETO BÁSICO e de execução de cada um, os quais deverão estar compatíveis com as metas contratadas, a PROPOSTA e o PMSB em vigor na época,bem como aprovados pelo CONTRATANTE.

6.3.1. Aprovado o projeto quinquenal, a CONTRATADAdeveráapresentar à CONTRATANTE oPROJETO BÁSICOdeengenharia das obras do primeiro período (ano 1), com especificaçõesde cada item de investimento, conforme previsto no projeto quinquenal, a qual terá prazo de prazo de 30 (trinta) dias apara analisar, aprovarou solicitar eventual alteração, que deverá ser acordada entre as partes. 

6.4. Não serão aceitoscomo investimentos da CONTRATADA:

a) investimentos que não resultem em ativo tangível e imobilizado no sistema público de água, tais como mobilização, desenvolvimento institucional etc;

b) investimentos realizados para fins de manutenção, exceto a parcela de recuperação do SISTEMA existente na data de apresentação das PROPOSTAS, no valor de R$ XXXXXX;

c) bens que não foram custeados com recursos oriundos CONTRATADA.

6.5. Os investimentos efetuados pela CONTRATADA na recuperação, ampliação ou melhoria do NOVOS SISTEMAS deverão passar pelo processo de reconhecimento de investimentos.

6.5.1. Aprovado o PROJETO BÁSICO a CONTRATADA elaborará o projeto executivo, fornecendo cópia do mesmo à CONTRATANTE, e executará a obra ou serviço.

6.5.2. Eventuais alterações do PROJETO BÁSICO durante a execução da obra, não solicitadas pela CONTRATANTE, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, e não ensejarão revisão do PARCELA FIXA (PF) vinculada a amortização dos investimentos. 

6.5.3. Uma vez concluída a obra e/ou serviço aprovado, a CONTRATADA notificará o CONTRATANTE para que proceda em até 15 (quinze) dias a vistoria necessária, e emita o Termo de Reconhecimento de Investimento.

6.5.4. O CONTRATANTE verificará a obra exclusivamente quanto a sua existência e compatibilidade com o PROJETO BÁSICO apresentado, notificando a CONTRATADA para que corrija as eventuais falhas e/ou imperfeições identificadas.

6.5.5. Estando a obra conforme o PROJETO BÁSICO aprovado, o CONTRATANTE deverá emitir em até 10 dias o “Termo de Reconhecimento de Investimento”do orçamento global da referida obra e/ou serviço.

6.5.6. Não ocorrendo vistoria e/ou o pronunciamento do CONTRATANTE no prazo acima, os investimentos vinculados à referida obra serão considerados tacitamente reconhecidos.

6.6. Atéo final doCONTRATOaCONTRATADAficaráobrigadaareparar,corrigir,remover, reconstituirousubstituir,àssuasexpensas,nototalouemparte todaobra objetodoTermodeRecebimento.

6.6.1. A responsabilidadecivilda CONTRATADA pela solidez e segurança das obras, permanecerá durante todo prazo contratual, nos limites estipulados deste CONTRATOedalegislação vigente.

6.7. Aeventualreprovação,pela CONTRATANTE,deparcelaoutotalidadedasobras,em qualquer momento, em decorrência da ação ou omissão da CONTRATADA, não implicaráalteraçãodosprazosnemeximiráaCONTRATADAdaaplicaçãodasmultas contratuais.

6.8. Eventuais investimentos necessários às alterações e expansões futuras serão obrigação da CONTRATADA, garantido o equilíbrio econômico e financeiro do Contrato.

6.9. O CONTRATANTE poderá realizar subvensão de capital na forma de aportes de recursos em favor da CONTRATADA para a realização de obras e aquisição de bens reversíveis, nos termos do § 2º do art. 6º da Lei 11.079/04.



7. DA REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA

7.1. A remuneração da CONTRATADA será por CONTRAPRESTAÇÃO mensal.

7.2. A partir da DATA DA OS a CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA uma CONTRAPRESTAÇÃO composta de duas parcelas, uma PARCELA FIXA (PF) em função dos investimentos realizados, e uma PARCELA VARIÁVEL (PV), em função do volume de água tratada pelo NOVO SISTEMA PRODUTOR comprada no atacado (VCA), conforme abaixo.

[bookmark: _Hlk1253356]
CP = K . FA . [IR . PF + PV]   .............  onde:

· CP: Contraprestação mensal faturada (R$)
· K : Fator redutor proposto na licitação
· FA: Fator de ajuste do ano
· IR: Fator de Investimento Reconhecido nos NOVOS SISTEMAS
· PF : Parcela fixa de subvenção dos investimentos (R$)
· PV : Parcela Variável ( = PR . VCA)
· PR : Preço de Referência água comprada no atacado (R$/m3)
· VCA : Volume mensal de água comprada no atacado (m3/mês)


7.2.1. O Fator “K”corresponde ao redutor proposto pela LICITANTE VENCEDORA da Licitação.

7.2.2. O Fator “FA” corresponde a um fator de ajuste do faturamento da Contratada, para que haja compatibilização com o fluxo de caixa da SAE, sendo fixo para cada ano, conforme quadro abaixo.


	Ano do Contrato
	Fator de Ajuste (FA)

	Ano 1
	0,20

	Ano 2
	0,60

	Ano 3 e 4
	0,80

	Ano 5 em diante
	1,00





7.2.3. O fator de Investimento reconhecido (IR), menor ou igual a 1,00 (um), é oquociente da relação entre o total de Investimento Reconhecido da CONTRATADA até o mês em questão, e o total de investimentos previstos por esta em sua PROPOSTA, para o mesmo mês.

7.2.3.1. Os valores dos investimentos a serem utilizados no cálculo do fator de Investimento reconhecido (IR) são os constantes na PROPOSTA da CONTRATADA. 

7.2.4. A PARCELA FIXA (PF) corresponde a parcela mensal de subvenção de investimentos, que tem por objetivo remunerar os investimentos da Contratada, no valor de R$ 1.517.000,00 (um milhão, quinhentos e dezessete mil reais).

7.2.5. A PARCELA VARIÁVEL (PV)tem por objetivo ressarcir os custos e despesas de operação e manutenção vinculados aos SERVIÇOS, e garantir a rentabilidade mínima da proposta (TIR), sendo calculado pelo volume mensal de água comprado pela SAE no atacado (VCA), multiplicado pelo PREÇO DE REFERÊNCIA (PR).

7.2.5.1. O PREÇO DE REFERÊNCIA (PR) é fixadoem R$ 2,72/m3 (dois reais e setenta e dois centavos por metro cúbico).

7.2.5.2. Volume Comprado no Atacado (VCA) será calculado com base no Volume de água na saída da ETA (VETA), deduzida das perdas internas no sistema de macro distribuição (PMD), conforme abaixo.


VCA = VETA – PMD   ............................ onde:

· VCA = Volume mensal de água comprada no atacado (m3);
· VETA = Volume mensal de água macromedida na saída da ETA (m3);
· PMD = Perdas de água interna do Sistema de Macro Distribuidor (m3);

7.2.5.2.1. A Perda de água interna do Sistema Macro Distribuidor, igual ou maior que 0 (zero),será calculado com base no Volume de água na saída da ETA (VETA), acrescido do Volume produzido pelos poços (VPOÇOS), medido por macro medidor na saída daunidade de tratamento simplificado (UTS) da água bruta dos poços de cada centro de reservação (CR), deduzido do Volume Disponibilizado para distribuição (VDISPONIBILIZADO), medido por macro medidor na saída do reservatório elevado (REL) de cada centro de reservação, conforme abaixo.

	PMD = VETA + Ʃ (VPOÇOS – VDISPONIBILIZADO)    ............ onde:

· PMD = Perda de água interna do Sistema Macro Distribuidor (m3);
· VETA = Volume mensal de água macromedido na saída da ETA (m3);
· VPOÇOS = Volume de água na saída da unidade de tratamento simplificado (UTS) dos poços integrados em cada centro de reservação (m3);
· VDISPONIBILIZADO = Volume de água disponibilizado medido na saída do reservatório elevado (REL)de cada centro de reservação (CR), para a rede de distribuição (m3).

7.2.5.2.2. A SAE garantirá à CONTRATADA a compra de um volume mensal de água tratada na ETA (VETA), deduzida das perdas internas do sistema macro distribuidor (PMD), de 648.000(seiscentos e quarenta e oito mil) m3 (250 l/s) no ano 3 ao ano 5 (inclusive), e de 1.296.000 (um milhão duzentos e noventa e seis  mil) m3 nos demais anos.

7.2.5.2.3. Esta garantia só poderá ser exigida no caso de a CONTRATADA utilizar no mês em questão, mais que 310.000 (trezentos e dez mil) mil m3 de água produzida pelos poços que manter em operação.

7.2.6. A CONTRATADA apresentará a medição ao CONTRATANTE até o quinto dia útil de cada mês, detalhando o cálculo do valor da CONTRAPRESTAÇÃO e suas variáveis, referente ao mês anterior.

7.2.6.1. O CONTRATANTE deverá analisar a medição e se pronunciará sobre os valores destaem até 10(dez) dias, registrando em campo apropriado eventual glosa de valor e sua justificativa, a qual não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor da medição apesentada.

7.2.6.2. Glossa superior a 10% de uma medição só poderá ser considerada na medição seguinte.

7.2.6.3. A fatura deverá ser emitida tão somente em relação aos valores incontroversos, que não tenham sido contestados pelo CONTRATANTE.

7.2.6.4. Na hipótese do CONTRATANTE não se manifestar no prazo previsto, os serviços serão considerados aceitos, podendo a CONTRATADA emitir a fatura correspondente.

7.2.6.5. Eventual glosa da medição deverá ser objeto de contestação específica da CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias.

7.2.7. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA e encaminhada ao CONTRATANTE, com cópia para o BANCO, o qual efetuará o pagamento através da CONTA GARANTIDORA, no dia útil seguinte ao da apresentação da fatura.

7.2.7.1. No caso de atraso no pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO, o CONTRATANTE arcará com multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor em atraso, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês e correção pelo IGPM até a data do efetivo pagamento.

7.2.7.2. No caso de atraso no pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO superior a 90 (noventa) dias a CONTRATADA poderá, a seu critério, suspender a execução dos SERVIÇOS e rescindir o CONTRATO, bem como exigir judicialmente o sequestro dos valores da CONTA GARANTIDORA e da CONTA CENTRALIZADORA ou de quaisquer contas ou créditos do CONTRATANTE, de modo a adimplir as CONTRAPRESTAÇÕES em atraso



8. REAJUSTE E REVISÕES

8.1. O reajuste anual da PARCELA FIXA (PF) e do PREÇO DE REFERÊNCIA (PR), variáveisde cálculo da CONTRAPRESTAÇÃO, é condição de equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, devendo ocorrer todo ano, sendo o primeiro reajuste na DATA DA OS e os demais a cada 12 (doze) meses após, considerando as seguintes fórmulas:

RPF (%) = 10%.IGPM + 90%.INCC    

RPR(%) = 15%.IPCA + 15%.IGPM + 10%.INCC + 60%.E

onde:

· RPF = Reajuste da PARCELA FIXA (PF);
· RPR = Reajuste do PREÇO DEREFERÊNCIA (PR);
· IPCA = Variação percentual do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplono período da DATA BASE até a data do mês anterior ao do reajuste.
· IGPM = Variação percentual do Índice de Geral de Preços do Mercado (IGP-M), calculado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, no período da DATA BASE até a data do mês anterior ao do reajuste.
· INCC = Variação percentual do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC), calculado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, no período da DATA BASE até a data do mês anterior ao do reajuste.
· E = Variação percentual da tarifa de Energia Convencional A4 fora de ponta (TUSD+TE) da CEMIG-D, instituído e publicado pela ANELL, no período da DATA BASE até a data do mês anterior ao do reajuste.

8.2. A revisão do CONTRATO se dará a qualquer tempo, quando solicitado por qualquer das PARTES, bastando a PARTE (PARTE SOLICITANTE) encaminhar à outra (a PARTE SOLICITADA), o requerimento de revisão contendo todas as informações e dados necessários à análise do pedido de revisão, acompanhado de "relatório técnico" onde demonstre a necessidade de revisão do CONTRATO.

8.2.1. APARTESOLICITADAteráoprazodeaté30(trinta)dias,contados dadataemqueforencaminhadoorequerimento derevisão,parasepronunciararespeitoda propostade revisão.

8.2.2. Oprazoaqueserefereoitemanterior poderásersuspenso,uma únicavez, casoaPARTESOLICITADA, soliciteàPARTESOLICITANTEa apresentaçãodeinformaçõesadicionais,voltandooprazoafluir,semsolução decontinuidade,apartirdocumprimentodessaexigência.

8.2.3. AoaprovarovalordarevisãopropostopelaPARTESOLICITANTE,aPARTE SOLICITADAdeveránotificaraPARTESOLICITANTEarespeito, devendoasPARTEScelebraremorespectivotermoaditivoaoCONTRATO, sendoa CONTRATANTEa responsávelpela publicaçãodoextrato,nostermosdalei.

8.2.4. Nahipótesede aPARTESOLICITADAnãoconcordar tempestivamente, totalouparcialmente, comapropostaderevisão apresentada pelaPARTE SOLICITANTEe/oupossuiruma alternativaderevisão,deverá informar à PARTE SOLICITANTEdassuas razõesfundamentadas.

8.2.5. NocasodenãoconcordânciapelaPARTESOLICITADAquantoao valorderevisãoordináriapropostopelaPARTESOLICITANTEe/ounocaso deapresentaçãoderevisãoalternativacomaqualaPARTE SOLICITANTE nãoconcorde,será acionado o mecanismo de solução de divergência.




9. DO REEQUILÍBRIO DO CONTRATO

9.1. Os valores das variáveis de cálculo da CONTRAPRESTAÇÃO serão revistos, ainda, a qualquer tempo,quandoseverificarem,alémdasdemaishipóteses previstasneste CONTRATO,osseguinteseventos:

a) semprequehouvermodificaçãounilateraldoCONTRATOimpostapela CONTRATANTE,queimportevariaçãodoscustosoudasreceitasdaCONTRATADA,tanto paramaiscomo paramenos;
b) excetuadooimpostoderenda,semprequeforemcriados,alteradosou extintostributos ouencargoslegaisousobrevieremnovasdisposições legais,apósadatadeapresentaçãoda PROPOSTACOMERCIAL, desdequeacarretemrepercussãonoscustos daCONTRATADA,tantoparamais,quantoparamenos,bemcomoseuimpacto sobreascondiçõesfinanceirasdoCONTRATO;
c) semprequecircunstânciassupervenientes,emrazãodefatodopríncipe ouatodaAdministração,resultem em variaçõesdoscustose receita daCONTRATADA,incluindodeterminações deautoridades ambientaisquealteremosencargosdo CONTRATO,dentre eles,amodificaçãoouantecipaçãodas metasdo CONTRATO previstasnoCONTRATO;
d) sempreque circunstânciassupervenientes,em razãodecasofortuito, forçamaioreinterferênciasimprevistasacarretemalteraçãodoscustose/ou receitas daCONTRATADA;
e) nos demais casos não expressamentelistadosacima que venham a alteraroequilíbrioeconômico-financeirodoCONTRATO,nãomotivados oucausadospelaCONTRATADA e cujo risco não esteja a ela alocado.

9.2. Sempre que houver revisão dos valores das variáveis de cálculo da CONTRAPRESTAÇÕES e sem prejuízododispostonositensanteriores,as PARTESpoderãoformalmenteacordar,emcomplemento ouem alternativaaoaumentoouadiminuiçãodovalordas variáveis de cálculo da CONTRAPRESTAÇÃO, qualquer alternativa legal e juridicamente possível, que venha atingir o objetivode revisão,taiscomo:

a) alteração das metas do CONTRATO;
b) supressãoouaumentodeencargosparaaCONTRATADA;
c) compensaçãofinanceira;
d) alteraçãodoprazodo CONTRATO;
e) combinaçãodasalternativasreferidasnasalíneas"a"e"d";
f) alternativas admitidas legalmente.

9.3. Eventuais ganhos econômicos efetivos da CONTRATADA decorrentes da redução do risco de crédito dos financiamentos utilizados por esta, deverá ser compartilhado com a CONTRATANTE na razão de 10% (dez por cento).

9.4. O equilíbrio do CONTRATO está configurado na Taxa Interna de Retorno (TIR) decorrente do Fluxo de Caixa constante da PROPOSTA da CONTRATADA.

9.4.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO será feito pela metodologia de Fluxo de Caixa Marginal, que consiste em determinar um fluxo de caixa apenas com os fluxos dos dispêndios e/ou receitas marginais do evento que deu origem ao desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato.

9.4.2. O processo de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro será realizado de forma que seja nulo o valor presente líquido do Fluxo de Caixa Marginal projetado em razão do evento que ensejou a recomposição, considerando (a) os fluxos dos dispêndios marginais resultantes do evento que deu origem à recomposição; e (b) os fluxos das receitas marginais resultantes do evento que deu origem à recomposição.

9.4.3. Para fins de determinação dos fluxos dos dispêndios marginais, serão utilizados os mesmos critérios utilizados para definir a viabilidade inicial para a concessão (Termo de Referência Anexo V do Edital), para estimar o valor dos investimentos, custos e despesas resultantes do evento que deu causa ao reequilíbrio, bem como a taxa de desconto para cálculo do valor presente líquido.



10. CONTA VINCULADA E CONTA GARANTIDORA 

10.1. A Garantia da Pagamento das obrigações pecuniárias do CONTRATANTE será por será por cessão fiduciária das contas de água e esgoto da CONTRATANTE,

10.2. Até 10 (dez) dias após a assinatura do CONTRATO, a CONTRATANTE abrirá conta bancária fidejussória, junto ao BANCO, denominada CONTA CENTRALIZADORA, e aditará os contratos com as instituições arrecadadoras de modo que a arrecadação dos SERVIÇOS PÚBLICOS seja depositada na CONTA CENTRALIZADORA.

10.3. A partir da DATA DA OS o BANCO irá depositar na CONTA GARANTIDORA, utilizando os RECURSOS que transitam CONTA CENTRALIZADORA, até que o saldo da CONTA GARANTIDORA atinja o montante previsto de 3 (três) CONTRAPRESTAÇÕESmensais previstas para o ano.

10.3.1. O limite de utilização dos recursos que transitem na CONTA CENTRALIZADORA para reposição da CONTA GARANTIDORA será de 20% (vinte por cento) no primeiro ano do CONTRATO, e de 80% (oitenta por cento) nos demais anos.

10.3.2. Durante toda a vigência do CONTRATO, o BANCO deverá garantir o disposto acima, utilizando sua condição de agente fiduciário da CONTA CENTRALIZADORA e da CONTA GARANTIDORA.

10.4. O contrato com o BANCO, os aditivos com as instituições arrecadadoras, a CONTA VINCULADA e a CONTA GARANTIDORA, não poderão ser encerrados até a final liquidação das obrigações assumidas pela CONTRATANTE por força deste CONTRATO. 

10.4.1. Uma vez adimplidas pela CONTRATANTE todas as obrigações assumidas por força do CONTRATO, a CONTRATANTE poderá levantar o saldo da CONTA GARANTIDORA e da CONTA CENTRALIZADORA.

10.5. A CONTA GARANTIDORA será utilizada para o pagamento de qualquer obrigação pecuniária devida à CONTRATADA, incluindo a CONTRAPRESTAÇÃO, multas e juros por atraso, e/ou outras indenizações, inclusive os referentes à extinção do CONTRATO.



11. DA GARANTIA DA CONTRATADA

11.1. A GARANTIA de execução do CONTRATO é equivalente a 10% (dez por cento) da soma do valor do dos investimentos previstos, devendo ser depositada pela CONTRATADA junto à CONTRATANTE na data de assinatura do CONTRATO, em qualquer das modalidades previstas no artigo 96 da Lei 14.133/21

11.2. AGARANTIAde execuçãodoCONTRATO deverásermantida pelaCONTRATADA até adatadeextinçãodoCONTRATO,pormeioderenovaçõesperiódicas. 

11.2.1. Na medida da execução deste CONTRATO, o valor inicial da contratação, para fins do cálculo da GARANTIA, será reduzido a cada ano em 1/40 (umquarenta avos), na data do reajuste anual.

11.2.2. O valordaGARANTIA deverá ser reajustado nasmesmasdatasemoldesde reajustedas variáveis de cálculo doPREÇO DE REFERÊNCIA (PR).

11.3. A CONTRATANTE recorrerá à GARANTIA sempre que a CONTRATADA não proceder, nos prazos definidos neste CONTRATO, após procedimento administrativo específico, ao pagamento das multas que porventura forem aplicadas e/ou ao pagamento dos prêmios dos seguros previstos neste instrumento.

11.3.1. Semprequea CONTRATANTEutilizara GARANTIA de execução do CONTRATO, a CONTRATADA deverá proceder à reposição de seu montante integral, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de utilização.

11.4. AGARANTIAdeexecuçãodoCONTRATOnãopoderáconterqualquer tipoderessalvaoucondiçãoquepossadificultarouimpedirsuaexecuçãoou que possa deixar dúvidas quanto à sua firmeza.

11.5. Todasasdespesasdecorrentesda prestaçãodaGARANTIAdeexecução doCONTRATOcorrerãoporcontadaCONTRATADA.

11.6. Qualquer modificaçãonostermosenascondiçõesdaGARANTIAde execuçãodoCONTRATOdeveráserpreviamenteaprovadapela CONTRATANTE.

11.7. A GARANTIA de execução do contrato, prestada pela CONTRATADA, somenteseráliberadaourestituídaapós30(trinta)diascontadosdadata deextinçãodoCONTRATO. 




12. DIREITOSEOBRIGAÇÕESDAS PARTES

12.1. ACONTRATADAea CONTRATANTE,semprejuízodosdemais riscoseresponsabilidadesprevistosnesteCONTRATO,compartilharãoos riscosnostermosdamatrizdescritanoAnexoIIdesteCONTRATO.

12.2. Observadososriscosaseremassumidosexclusivamenteporcadaumadas PARTESeosriscos aseremcompartilhadosentreelas, definidos no Anexo II, é pressupostobásico daequaçãoeconômico-financeiraqueregulaasrelaçõesentre a CONTRATANTEea CONTRATADAopermanenteequilíbrioentreosencargosereceitasdo CONTRATO,referidasnesteCONTRATO.

12.3. Alémdodispostoacima,sãodireitosedeveresdaCONTRATADA:

a) cumprirefazercumprirasdisposiçõesdesteCONTRATO e demaisnormasaplicáveis;
b) prestarosSERVIÇOS,naforma prevista neste CONTRATOeseusAnexos, enasdemaisdisposiçõestécnicas aplicáveis;
c) manter à disposição da CONTRATANTE os documentos, projetos, registroscontábeisedemaisinformaçõestécnicas,operacionais efinanceirasrelativasaoCONTRATO;
d) permitir aosencarregadospelafiscalização da CONTRATANTE oseulivreacesso,emqualquerépoca,àsobras,aos equipamentos eàsinstalações vinculadas aoCONTRATO;
e) zelar pela integridade dos BENS AFETOS sob sua responsabilidade;
f) captar,aplicaregerirosrecursosfinanceiros necessáriosà prestaçãodosSERVIÇOS;
g) executartodososserviços,atividadeseobrasrelativas aoCONTRATOcomzelo, diligênciaeeconomia,devendo utilizara melhor técnica aplicável, obedecendo as normas,padrõeseespecificaçõesestabelecidas pela CONTRATANTE;
h) adotarasprovidênciasnecessárias,inclusivejudiciais,paraa garantiadosbensvinculados aoCONTRATO;
i) auxiliara CONTRATANTEnapreservaçãodomeioambiente,zelandopela proteçãodos recursosnaturais;
j) providenciarparaqueseusempregadoseagentes,bemcomo desuascontratadas,encarregadosda segurançadebens e pessoas,sejamregistradosperante asrepartiçõescompetentes, usemvisivelmentecracháindicativo desuasfunçõeseestejam instruídosaprestarapoioà açãodaautoridadecompetente;
k) prestar,noprazodeterminado,asinformaçõesquelheforem solicitadaspela CONTRATANTE;
l) adotarasmedidasnecessáriasparacoibirousoindevidooua ocupaçãonãoautorizadadosBENS AFETOS,mantendoa CONTRATANTEinformadaarespeitode quaisquerfatosquecomprometamsuaadequada utilização;
m) manteratualizadosefornecer à CONTRATANTE,semprequesolicitado, todos os documentos, desenhos e cadastros das instalações eequipamentosreferentesàexecuçãodosNOVOS SISTEMAS;
n) responder, nos termos da lei, por quaisquer danos e/ou prejuízoscausados,porsi, porseusprepostosouporterceiros contratados,noexercíciodaexecuçãodasatividades do CONTRATO;
o) manter emsituaçãoregularos encargostributários,trabalhistas e previdenciáriosdecorrentesdesteCONTRATO;
p) manterinventáriodosbenseequipamentos afetosàprestação dosSERVIÇOS, disponibilizando-oà CONTRATANTEquandoassim solicitado;
q) prever, nos contratos celebradoscomterceiros,cujo objeto encontra-seintegrado àsatividadesdo CONTRATO, quesejamobservadasrigorosamenteasregrasdoCONTRATO eseusAnexosedemaisdisposiçõeslegais,regulamentarese técnicasaplicáveis; e
r) solicitar à CONTRATANTE, em tempo hábil, os atos de desapropriação e/ou instituição de servidão necessários à prestação dos serviços objeto do presente contrato.


12.3.1. ACONTRATADAestaráisentaderesponsabilidadepelopassivoambientalquando:

a) originadodeatosoufatosocorridosanteriormente à data do CONTRATO;
b) posteriora data do CONTRATO, que sejaoriginadodeatosou fatos ocorridosem decorrência do cumprimentopela CONTRATADAdas determinaçõesda CONTRATANTE;ou
c) ainda que posterior adata do CONTRATO, decorra de determinação de autoridade ambiental para adaptação à legislação editada posteriormente à apresentação das PROPOSTAS, em prazos ou condições diferentes dos prazos e metas fixados para este CONTRATO.


12.4. SemprejuízodesuasdemaisobrigaçõesedireitosprevistosnoCONTRATO, são direitos e deveres da CONTRATANTE:

a) cumprirefazercumprirasdisposiçõesdesteCONTRATO e demaisnormasaplicáveis;
b) regulamentaros SERVIÇOS e fiscalizar a sua prestação pela CONTRATADA, zelandopelasuaboaqualidade;
c) aplicaraspenalidades legais,regulamentaresecontratuais;
d) aprovarasrevisõesordináriaeextraordináriadoCONTRATO,mediantecelebraçãodorespectivotermoaditivoao CONTRATO;
e) receber,apuraresolucionarasqueixase reclamações vinculadas ao CONTRATO;
f) adotar as providênciasquanto a declaração de utilidadepública junto aos órgãos competentes;
g) estimular o aumento da qualidade e o incremento da produtividade dos SERVIÇOS prestados pela CONTRATADA;
h) fornecertodasasinformaçõesedadosdisponíveisdequalquernatureza relacionados aoCONTRATO,solicitadospor escritopelaCONTRATADA;
i) promoveredesenvolvermedidas queassegurema adequadapreservação econservaçãodomeioambiente;
j) assegurar à CONTRATADA a plena utilização dos BENS AFETOS;
k) pagaràCONTRATADAasindenizaçõesprevistas nalegislaçãoaplicáveleneste CONTRATO, quandodevidas,decorrentes dashipótesesdeextinçãodo CONTRATO;
l) realizar auditoriasperiódicasnascontase registroscontábeisdaCONTRATADA;
m) manter em seus arquivos, os projetos, bem como a documentação referenteàexecuçãodasobras,quelheserãoencaminhadospelaCONTRATADA;
n) auxiliareapoiaraCONTRATADAnorelacionamentocomosdemaisprestadoresde serviçospúblicos,comasdemaisautoridades municipais,estaduais e federais,ecomascomunidades,buscandofacilitarocumprimentodas obrigaçõesprevistasnesteCONTRATO;
o) adotarasmedidasepraticarosatosnecessáriosparacolaborarcoma CONTRATADAnaobtenção definanciamentosparaprestaçãodosSERVIÇOS, inclusiveanuirnorespectivocontratodefinanciamento,seassimexigira instituiçãofinanciadora.
p) Atualizar as tarifas do serviço público de abastecimento de água e esgotamento sanitário, de modo que a receita destas atenda as obrigações pecuniárias da CONTRATANTE referente a este CONTRATO, bem como as demais atividades vinculadas ao SERVIÇO PÚBLICO.
q) garantir que a atualização da tarifa do serviço público de abastecimento de água e esgotamento sanitário seja suficiente para que seu faturamento seja adequado e suficiente para atender CONTRAPRESTAÇÕES previstas para o ano, com folga de no mínimo 10% (dez por cento).

12.4.1. A CONTRATANTE responderápelasquestões ou passivosrelativosaatosoufatos anterioresàassunçãodosSERVIÇOSpelaCONTRATADA,aindaqueverificadosapós taldata, sobreosquaisnãopoderáserimputadaqualquerresponsabilidadeà CONTRATADA.

12.4.1.1. Eventuais demandas, ações, indenizações ou pendências originadas de atos, fatos ou omissões anteriores ao CONTRATO, inclusive referentes a questões ambientais, permanecerão sob a exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA isenta e desobrigada de qualquer responsabilidade neste sentido.


13. SEGUROS

13.1. ACONTRATADA obriga-se a contratar junto à seguradora de sua livre escolha, seguros contra todos os riscos inerentes à execução dos SERVIÇOS, os quais deverão ser mantidos durante todo o prazo do CONTRATO.

13.2. Além dos seguros obrigatóriospor lei, a CONTRATADA obriga-se a contratar os seguintesseguros:

a) Seguroparadanos patrimoniais,cobrindoa perda,destruiçãooudano dosbensqueintegramo CONTRATO,namedida emque foremassumidos e/ou construídos pelaCONTRATADA, no valor contábil do NOVO SISTEMA PRODUTOR;
b) Seguroderesponsabilidadecivil, cobrindoaCONTRATADAea CONTRATANTEpelos montantesquepossamviraserresponsabilizadosatítulodeperdase danos,indenizações,custasprocessuais,honoráriosadvocatícioseoutros encargos,emrelaçãoàmorteoulesão depessoasedanosabens resultantesdodesenvolvimentodasatividadesprevistasno CONTRATO;
c) Seguro parariscosdeengenharia,cobrindoavarias,perdasedanos materiais decorrentes de acidentes de origem súbita e imprevista, causadosaosobjetossegurados,devendosercontratadospeloprazode execuçãodasobras.

13.3. A CONTRATANTEdeveráserindicadacomocosseguradanasapólices dosseguros,devendoseu cancelamento,suspensãoou substituiçãoserpreviamenteaprovadopela CONTRATANTE.



14. FISCALIZAÇÃO

14.1. Afiscalização do CONTRATOserá exercidapela CONTRATANTEdiretamenteoupor preposto poreleindicado, obrigando-se a CONTRATADA a manter o cadastro atualizado, conferindo livre acesso a todos os dados, livros, registros e documentos relacionados ao CONTRATO, prestando, a respeito destes, os esclarecimentos que lhe forem solicitados.

14.1.1. O fiscal anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com o CONTRATO, determinando à CONTRATADA a regularização das faltas ou defeitos verificados, e emitindo os autos de infração, quando for o caso, nos termos previstos neste CONTRATO.

14.2. Afiscalizaçãodo CONTRATOnãopoderáobstruirou prejudicararegular execuçãodos SERVIÇOS pela CONTRATADA.

14.3. Asdeterminações quevieremaseremitidasnoâmbitodospoderesde fiscalizaçãodeverãoseraplicadas,evincularãoaCONTRATADA.

14.4. ACONTRATADAéobrigadaareparar,corrigir,remover,reconstruirousubstituir,às suasexpensas,notodoouemparte,o serviço prestado pertinenteaoCONTRATO emqueafiscalizaçãoverifiquedeformajustificada, vícios,defeitosouincorreçõesresultantes daexecuçãooudemateriais empregados,nosprazosque razoavelmenteforemfixadospela CONTRATANTE.



15. SANÇÕESADMINISTRATIVAS

15.1. Afaltadecumprimento,porpartedaCONTRATADA,dequalquercláusulaoucondição desteCONTRATOedemaisnormastécnicaspertinentes,ensejará a aplicaçãodas seguintespenalidades,isolada oucumulativamente,nostermosdalegislação aplicável:

a) advertência;
b) multa;
c) suspensãotemporáriadeparticipação emlicitaçãoeimpedimentode contratarcomaAdministraçãoPúblicaporprazonãosuperiora2(dois) anos;
d) declaraçãodeinidoneidadeparalicitarecontratarcomaAdministração Pública enquantoperduraremos motivosdeterminantesdapuniçãoouaté quesejapromovidaareabilitação, naformadalei,peranteaprópria autoridadequeaplicoua penalidade;e
e) extinçãodoCONTRATO.

15.2. Aspenalidadesdeadvertênciaemulta,respeitadososlimitesprevistos nesta Cláusula,serão aplicadaspela CONTRATANTE,segundoagravidadedainfração.

15.3. Aaplicaçãodepenalidadeimporá àCONTRATADAodeverdecumprir,noprazo estabelecido,asobrigaçõescontratuaisemqueestejainadimplente,eserá aplicadanosseguintescasos:

a) Descumprir qualquer das metas, multade0,2%(zerovírguladoisporcento) do valor da CONTRAPRESTAÇÃO do mês, pordia deatraso;
b) atrasonacontrataçãoourenovaçãodagarantiaou seguros,multade0,1%(zeroumporcento)do valor da CONTRAPRESTAÇÃO do mês,pordia deatraso;
c) suspensãoinjustificada dos SERVIÇOS, multade0,5%(meio por cento)do valor da CONTRAPRESTAÇÃO do mês, por dia de suspensão;
d) descumprimento dos demais encargos da CONTRATADA, não abrangidosnas alíneasanteriores,sujeitaráaCONTRATADAàmultaporinfração,correspondentea 1%(umpor cento) do valor da CONTRAPRESTAÇÃO do mês,porinfração.

15.4. No caso de não cumprimento do contrato por culpa da CONTRATADA, que resulte na extinção do CONTRATO, será aplicada multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor da soma dos investimentos previstos no CONTRATO.

15.5. Nasinfraçõesclassificadascomoleves,quandodasuaprimeiraocorrência,a penademultaserásubstituídaporpenadeadvertênciadaCONTRATADA,queserá comunicadaformalmentedasanção.

15.5.1. Serãoconsideradasleves asinfraçõesquedecorreremdecondutas involuntáriasouescusáveisdaCONTRATADA,daqual elanãosebeneficie patrimonialmente, e não haja prejuízo aos SERVIÇOS.

15.6. No casodasuasegundaocorrência,no prazo de 5 anos, a penademultaserá equivalente a 50% (cinquenta por cento) dos valores definidos em 14.3. 

15.7. Caso o valortotaldasmultasaplicadasnum determinadomêsexcedera10% (dezporcento)da CONTRAPRESTAÇÃO do mês, poderá serdeclaradaaintervençãooua extinçãodo CONTRATOnaformadalei.

15.8. O processo de aplicação de penalidades, inclusive moratória, tem início com a lavratura de 2 (duas) vias do auto de infração pela CONTRATANTE, que tipificará comprecisão a infração cometida e a norma violada, para fins de aplicação da respectiva penalidade.

15.8.1. Noprazode15(quinze)diascontadosdorecebimentoda notificaçãodapenalidade, a CONTRATADApoderá apresentarsuadefesa que deverá,necessariamente, ser apreciadapela CONTRATANTE,sendo vedada qualqueranotaçãonosregistrosdaCONTRATADA,enquantonãohouveradecisãofinalsobreaprocedênciadaautuação.

15.8.2. A decisão proferidapela CONTRATANTE deverá ser motivadaefundamentada, limitando-se aoselementosatacadosounãonadefesaapresentadapela CONTRATADA.

15.8.3. Mantidooautodeinfração,aCONTRATADAserá notificadaarespeito,devendoa penalidadeserimpostaemobservânciaao seguinte:

a) nocasodeadvertência,estaseráanotadanosregistrosdaCONTRATADAjuntoà CONTRATANTE;
b) em caso de multa pecuniária, a CONTRATADA deverá efetuar o pagamento dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da notificação da decisão.

15.9. OsimplespagamentodamultanãoeximiráaCONTRATADAdaobrigaçãodesanara falhaouirregularidadeaquedeuorigem.

15.10. Asimportânciaspecuniáriasresultantesdaaplicaçãodasmultasprevistas no CONTRATO reverterão à CONTRATANTE.

15.11. AaplicaçãodaspenalidadesprevistasnestaCláusulaeasuaexecuçãonãoprejudicamaaplicaçãodaspenascominadas,paraomesmo fato,pela legislaçãoaplicável.

15.12. SãohipótesesdeinadimplementodesteCONTRATO,porparteda CONTRATANTE:

a) nãoentregarosBENS AFETOSinteiramentelivres e desembaraçados de quaisquer ônus ouencargos,nosprazos necessáriospara a CONTRATADA prestar os SERVIÇOS;
b) deixardetomarqualquerprovidênciaprevistanesteCONTRATO, que interfiranaprestaçãodosSERVIÇOSpelaCONTRATADA;
c) açãoouomissãoda CONTRATANTEdeformaanãomanteroequilíbrioeconômico-financeirodoCONTRATO;
d) nãoproceder ao reajuste ou revisões conforme este CONTRATO; 
e) Atraso no pagamento das faturas ou na recomposição do saldo da CONTA GARANTIDORA por mais de 60 (sessenta dias).

15.12.1. Nocasodea CONTRATANTE:(i)nãoentregarosBENS AFETOS aoCONTRATO inteiramentelivresedesembaraçadosdequaisquerônusouencargosou;(ii)nãotomarasprovidênciasaqueseobrigouneste CONTRATO; aCONTRATADAnãoseráresponsabilizadapeloatrasooupelas incorreçõesnaprestaçãodosSERVIÇOS eterádireitoàreadequaçãodo equilíbrioeconômico-financeirodoCONTRATO,pormeiodaprorrogaçãodo prazodevigênciadoCONTRATOouporoutromeioprevisto,ainda,àrevisãodas metas.

15.12.2. No caso de extinção do por culpa do CONTRATANTE,este incorrerá em multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor previsto dos investimentos do CONTRATO, que será de direito da CONTRATADA.

15.13. No caso de inexecução total ou parcial deste CONTRATO, decorrente diretamente de força maior, caso fortuito, fato do príncipe, ato da Administração ou de interferências imprevistas, ou, mesmo que previstas, não possam ser evitadas, que retardem ou impeçam o cumprimento deste CONTRATO, devidamente justificados, ficará a CONTRATADA exonerada de responsabilidade pelo atraso no cumprimento das metas e das demais obrigações decorrentes deste CONTRATO, sem prejuízo da readequação do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO.

15.13.1. Parafinsdodispostonoitemanterior, considera-se:

a) força maior: o eventohumanoque,por suaimprevisibilidadee inevitabilidade,criaóbiceintransponívelparaaCONTRATADAnaexecuçãodeste CONTRATO, consubstanciadoematosuperveniente impeditivo de cumprimentodasobrigaçõesassumidas;
b) caso fortuito:o evento danaturezaque,porsua imprevisibilidade e inevitabilidade,geraobstáculointransponívelparaaCONTRATADAnocumprimento desteCONTRATO;
c) fato do príncipe: toda determinação estatal, geral, imprevista e imprevisível, positiva ou negativa, que onera substancialmente a execução deste CONTRATO.
d) atodaAdministração:todaaçãoouomissãodeórgãodaAdministração Públicaque,incidindosobreesteCONTRATO, retarda,agravaouimpede asuaexecuçãopelaCONTRATADA,ensejando,ainda,as indenizaçõescorrespondentes;
e) interferênciasimprevistas:sãoocorrênciasmateriaisnãocogitadaspelas PARTES quandodacelebraçãodesteCONTRATO,quesurgemno decorrerdesuaexecuçãodemodosurpreendente eexcepcional, dificultandoouonerandoextraordinariamenteoprosseguimento ea conclusãodostrabalhos,consubstanciadaspeladescobertasuperveniente deobstáculos,naturaisouartificiais,depoisdeiniciadaaexecuçãodo CONTRATO,mesmoquesuaexistênciasejaanterioràdatadeassinatura doCONTRATO,massóreveladaporintermédiodasobrasouserviçosem andamento, dada a sua omissãonas sondagensouasua imprevisibilidadeemcircunstânciascomunsdetrabalho.

15.13.2. Naocorrênciadecasofortuito,forçamaior,fatodopríncipe,atoda Administração ou interferênciaimprevista, os prazosfixadosneste CONTRATOficarãosuspensosexclusivamente emrelaçãoàsobrigações diretamenteafetadas peloevento extraordinário,recomeçandoacontagem logoassimquecessaremosseusefeitos.

15.13.3. Nas hipóteses do item anterior, haverá prorrogação do prazo do CONTRATO para que as obrigações da CONTRATADA possam ser integralmente cumpridas e para que se garanta o equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO.

15.13.4. Nãosecaracteriza,ainda,comodescontinuidade dosSERVIÇOSasua interrupçãopelaCONTRATADAemsituaçãodeemergênciaqueatinjaasegurançade pessoasebens,nas seguinteshipóteses

a) quandohouvernecessidadedeefetuarreparos,modificaçõesoumelhoria dequalquernaturezanas obras e/ou instalações; e
b) caso,a juízodaCONTRATADA,houvercomprometimentodasegurançade instalaçõesoudepessoas.

15.13.5. AocorrênciadequaisquerdoseventosprevistosnestaCláusuladeveráser imediatamentecomunicadapelaCONTRATADAà CONTRATANTE,devendoaCONTRATADAinformaras medidasqueestiveremsendoadotadas parareduzirousuperarosimpactos delesdecorrentes,sendoque,nocasodeinterrupçãomotivada porrazõesde ordem técnica,deveráserpreviamentecomunicada à CONTRATANTE.

15.13.6. Cabe àCONTRATADA, em qualquerdashipótesesdesta Cláusula,adotar as providênciascabíveisnosentidodereduziradescontinuidadedosSERVIÇOS aoprazoestritamentenecessário,sujeitoàfiscalizaçãoda CONTRATANTE.

15.13.7. Ocorrendo quaisquerdoseventosmencionadosnestaCláusula,a CONTRATANTEea CONTRATADAacordarão,alternativamente, acercadarecomposiçãodoequilíbrio econômico-financeirodoCONTRATO, darevisãodocronograma de obras,nos termosoraacordados,oudaextinçãodo CONTRATO, casoa impossibilidadedecumprimentodesteCONTRATOsetornedefinitivaoua recomposiçãodoequilíbrioeconômico-financeirorevele-seinviável por acordo das PARTES.




16. INTERVENÇÃO DOS SERVIÇOS

16.1. Semprejuízodaspenalidadescabíveisedasresponsabilidadesincidentes, a CONTRATANTE poderá,excepcionalmente,intervirno CONTRATO,comofimde asseguraracontinuidadeeadequaçãodaprestaçãodosSERVIÇOS,bem comoofielcumprimentodasnormascontratuais,regulamentares elegais pertinentes.

16.2. Aintervençãodar-se-ámedianteresolução da CONTRATANTE,queconteráa justificativadaintervenção,onomedointerventor,oprazodaintervençãoe osobjetivose limitesdamedida.

16.3. Declaradaaintervenção,aCONTRATANTEdeverá,no prazo de 30(trinta) dias, instaurar procedimento administrativo para comprovarascausasdeterminantesdamedidaeapurarresponsabilidades, asseguradoodireitodeampladefesa.

16.4. Casosejacomprovado quea intervençãonãoobservou ospressupostos legaiseregulamentares, a CONTRATANTEdeverá declarar a nulidade da intervenção,devendoosSERVIÇOSseremimediatamentedevolvidosàCONTRATADA, semprejuízodoseudireitoàindenização.

16.5. Oprocedimentoadministrativo aqueserefereestaCláusuladeveráser concluído noprazo máximode180(centoeoitenta)dias,sobpenade cessaremosefeitos daintervenção,semprejuízodo prosseguimento do processo administrativo.

16.6. Cessadaaintervenção, seaCONTRATANTEnãodecidirpelaextinçãodo CONTRATO,osSERVIÇOSserãorevertidosà CONTRATADA, precedidadeprestaçãodecontaspelointerventor,queresponderáportodosos atospraticadosduranteasuagestão.



17. DA EXTINÇÃODOCONTRATO

17.1. Extingue-seoCONTRATOpor:

a) adventodotermocontratual;
b) rescisão;
c) anulaçãodo CONTRATO,
d) falênciaouextinçãodaCONTRATADA.

17.2. ExtintooCONTRATOemqualquerhipóteseopera-se,deplenodireito,areversão,à CONTRATANTE,dosBENS AFETOSdosSERVIÇOS, bemcomo asprerrogativasconferidasàCONTRATADA,pagando-seàCONTRATADAa respectiva indenização, de acordo com a hipótese deextinção,nostermosdeste CONTRATO.

17.3. OsBENS AFETOSserãorevertidosà CONTRATANTElivrese desembaraçadosdequaisquerônusouencargos,inclusive sociaise trabalhistas.

17.4. Revertidosos BENS AFETOShaverá aimediata assunçãodosSERVIÇOSpela CONTRATANTE.

17.5. Emocorrendoaextinçãodo CONTRATO,a CONTRATANTEpoderá,aseu exclusivo critério,assumiros contratoscelebradospela CONTRATADA, desdeque necessáriosàcontinuidade dosSERVIÇOS,incluindo contratosdefinanciamentoparaexecuçãodeobrasouserviçospreviamente aprovadosequenãocomporteperíododeamortizaçãosuperioraoprazo restanteaotérminodo CONTRATO.

17.6. ADVENTO DO PRAZO CONTRATUAL

17.6.1. Oadventodo termo contratualopera,deplenodireito,aextinção do CONTRATO.

17.6.2. A indenização à CONTRATADA no caso de advento de prazo deverá ser paga até a data da assunção dos SERVIÇOS pela CONTRATANTE, e englobará:

a) os investimentos reconhecidos realizados pela CONTRATADA que ainda não tenham sido amortizados até a data de retomada dos SERVIÇOS, reajustados à data do pagamento da indenização; 
b) A CONTRAPRESTAÇÃO “pro rata die” relativa à data de extinção, referentes ao do mês de extinção do CONTRATO; e 
c) As CONTRAPRESTAÇÕES já faturadas e ainda não quitadas, incluídas as multas e juros.


17.7. RESCISÃO POR CULPA DA CONTRATADA

17.7.1. Arescisãodo CONTRATO poderá ser declarada, a critérioda CONTRATANTE, devido a inexecuçãototalouparcialdoCONTRATO pela CONTRATADA ou quando ocorrer:

a) aprestaçãodosSERVIÇOSdeformainadequadaoudeficiente,tendopor base as normas e indicadores de performance previstos neste CONTRATO;
b) odescumprimentodecláusulascontratuais,disposiçõeslegaisou regulamentaresconcernentesàCONTRATO;
c) aparalisaçãodosSERVIÇOS ouconcorrênciaparatanto,ressalvadasas hipóteses previstas neste CONTRATO;
d) aperda,pelaCONTRATADA,dascondiçõeseconômicas,técnicasouoperacionais, paramanteraadequadaprestaçãodosSERVIÇOS;
e) onãocumprimentodaspenalidadesimpostasporinfrações, nosdevidos prazos;
f) não atendimentoà intimaçãonosentidoderegularizara prestaçãodosSERVIÇOS;
g) acondenação,emsentença transitadaemjulgado,porsonegaçãode tributos,inclusivecontribuiçõessociais.

17.7.2. A declaração de rescisão do CONTRATO será medida excepcionaledeveráserprecedidadaverificaçãodaefetivainadimplência da CONTRATADAemprocesso administrativo, emquesejaasseguradoodireitodeampla defesaecontraditório.

17.7.3. Évedada ainstauração de processo administrativo de inadimplência, pela CONTRATANTE,antesdeaCONTRATADAserpreviamente comunicadaarespeitodasinfrações contratuaispraticadas,devendolheserconcedidoprazorazoávelparacorrigir as falhas e transgressõesapontadas,observadas as condições previstas nesteCONTRATO.

17.7.4. Instauradooprocessoadministrativo,umavezcomprovadaainadimplência,a rescisãoserádeclaradamedianteresolução da CONTRATANTE.

17.7.5. No caso da extinção do CONTRATO por rescisão, a CONTRATADA fará jus ao recebimento da devida indenização, em que serão considerados:

a) os investimentos reconhecidos realizados pela CONTRATADA que ainda não tenham sido amortizados até a data de retomada dos SERVIÇOS, reajustados à data do pagamento da indenização;
b) A CONTRAPRESTAÇÃO “pro rata die” relativa à data de extinção, referentes ao do mês de extinção do CONTRATO;
c) As CONTRAPRESTAÇÕES já faturadas e ainda não quitadas, incluídas as multas e juros.

17.7.5.1. Daindenizaçãoprevista acimaserádescontado omontantedas multascontratuaisedosdanos causados pelaCONTRATADA,noqueeventualmente nãosejacobertopelaGARANTIAdeexecuçãodoCONTRATO.

17.7.5.2. Aindenização decorrente de rescisão serápagaem parcelas mensais no valorPARCELA FIXA (PF) admitindo como prazo o remanescente do contrato quando da rescisão, reajustada para o ano que ocorrer o pagamento.

17.7.6. Adeclaração derescisãodo CONTRATOacarretará,ainda, paraaCONTRATADA:

a) aexecução daGARANTIA deexecução doCONTRATOpela CONTRATANTE pararessarcimentodeeventuaisprejuízoscausadospelaCONTRATADA;
b) retençãodeeventuaiscréditosdecorrentesdesteCONTRATO,atéolimite dosprejuízoscausadosa CONTRATANTE.

17.7.7. Declarada a rescisão não resultará à CONTRATANTE qualquer espéciede responsabilidade em relaçãoaosencargos, ônus, obrigações ou compromissoscomterceiros,oucomempregadosdaCONTRATADA.


17.8. RESCISÃO POR CULPA DA CONTRATANTE

17.8.1. A rescisão do CONTRATO poderá ser pedida pela CONTRATADAnocaso dedescumprimentodas normascontratuaispela CONTRATANTE, ou inadimplemento da CONTRATANTE, mediante ação judicial especialmente intentadaparaestefim.

17.8.2. No caso derescisãodoCONTRATOaindenizaçãoaserpagapela CONTRATANTEdeveráincluir:

a) osinvestimentos reconhecidos realizadospelaCONTRATADAqueaindanão estiveremdepreciadosouamortizados, atéadatadaretomadados SERVIÇOSpela CONTRATANTE,devidamentecorrigidosaté adatadepagamentodaindenização; 
b) todososcustosoriundosdenecessáriarescisãodecontratosmantidos entre aCONTRATADA eterceiros diretamente relacionadosaosSERVIÇOS, corrigidosmonetariamente pela variação do IGPM, da datadaocorrêncianoscustos atéadatadepagamentodaindenização; 
c) custos incorridos pela CONTRATADAcomacelebração, manutenção e com a consequente rescisão antecipadade contratos de financiamento, corrigidosmonetariamente pela variação do IGPM, desdeadatadaocorrêncianoscustos atéadatadepagamentodaindenização;
d) oslucroscessantescalculados porempresa independente deconsultoria especializada emavaliaçãodeempresaseinvestimentos;
e) a CONTRAPRESTAÇÃO “pro rata die” relativa à data de extinção, referentes ao do mês de extinção do CONTRATO; 
f) as CONTRAPRESTAÇÕES já faturadas e ainda não quitadas, incluídas as multas e juros.;
g) multa por extinção antecipada;
h) danosdiretoseindiretossofridos e devidamente comprovados pelaCONTRATADA.

17.8.3. Aindenizaçãoaqueserefereoitemacima deverá ser paga em até 6 (seis) meses após a data de rescisão.


17.9. EXTINÇÃO PELA ANULAÇÃO DO CONTRATO

17.9.1. Emcasodeanulaçãodo CONTRATO,poreventuaisilegalidades verificadas noEDITAL,naLICITAÇÃOe/ounoCONTRATO,serádevida como indenizaçãoàCONTRATADA:

a) osinvestimentos reconhecidos realizadospelaCONTRATADAqueaindanão estiveremdepreciadosouamortizados, atéadatadaretomadados SERVIÇOSpela CONTRATANTE,devidamentecorrigidosaté adatadepagamentodaindenização; 
b) todososcustosoriundosdenecessáriarescisãodecontratosmantidos entre aCONTRATADA eterceiros diretamente relacionadosaosSERVIÇOS, corrigidosmonetariamente pela variação do IGPM, da datadaocorrêncianoscustos atéadatadepagamentodaindenização; 
c) custos incorridos pela CONTRATADAcomacelebração, manutenção e com a consequente rescisão antecipadade contratos de financiamento, corrigidosmonetariamente pela variação do IGPM, desdeadatadaocorrêncianoscustos atéadatadepagamentodaindenização;
d) a CONTRAPRESTAÇÃO “pro rata die” relativa à data de extinção, referentes ao do mês de extinção do CONTRATO; 
e) as CONTRAPRESTAÇÕES já faturadas e ainda não quitadas, incluídas as multas e juros.

17.9.2. Aindenizaçãoaqueserefereoitemacimaserápaga em até 6 (seis) meses após a extinção do contrato.


17.10. EXTINÇÃO PELA FALÊNCIA DA CONTRATADA

17.10.1. O CONTRATOpoderáserextintocasoaCONTRATADAtenhaasuafalência decretada, caso em que aindenizaçãodevida pela CONTRATANTE à CONTRATADA englobará:

a) osinvestimentos reconhecidos realizadospelaCONTRATADAqueaindanão estiveremdepreciadosouamortizados, atéadatadaretomadados SERVIÇOSpela CONTRATANTE,devidamentecorrigidosaté adatadepagamentodaindenização; 
b) a CONTRAPRESTAÇÃO “pro rata die” relativa à data de extinção, referentes ao do mês de extinção do CONTRATO;
c) as CONTRAPRESTAÇÕES já faturadas e ainda não quitadas, incluídas as multas e juros.

17.10.2. Aindenização decorrente da extinção por falência serápagaem parcelas mensais no valor parcela de amortização de investimentos (PA) admitindo como prazo o remanescente do contrato quando da extinção, reajustada para o ano que ocorrer o pagamento.

17.10.3. NahipótesededissoluçãoouliquidaçãodaCONTRATADA,nãopoderáserprocedidaa partilhadorespectivo patrimônio socialsemquea CONTRATANTE ateste,mediante autodevistoria,o estadoemqueseencontramosBENS AFETOSqueserãorevertidoslivresdeônus;ousemqueseefetue opagamentodasquantiasdevidasà CONTRATANTE,atítulodeindenizaçãooua qualqueroutrotítulo.


17.11. Em qualquer caso de extinção do CONTRATO oatrasonopagamentodaindenizaçãoprevistaensejaráemmulta à CONTRATANTE correspondentea2,0% (dois por cento) dovalorematraso,acrescidodejuros moratóriosde1,0%(um por cento)aomês,“pro rata die”,desdeadatadovencimentoatéa datadoefetivopagamentodovalor.



18. DOSFINANCIADORES

18.1. AsaçõesrepresentativasdocontroledaCONTRATADApoderãoserdadas emgarantia definanciamentos, oucomocontragarantiadeoperações,vinculadasao cumprimentodeobrigaçõesdecorrentesdesteCONTRATO,desdequenão impliquealteraçãodocontrolesocietáriodaCONTRATADA.

18.2. Respeitadas ascondiçõesprevistasnesteCONTRATO,a CONTRATANTEpoderá autorizaraassunçãodocontrole daCONTRATADAporseusfinanciadores,noscasos emquesejanecessáriopromoverareestruturação financeiradaCONTRATADAe asseguraracontinuidadedaprestaçãodosSERVIÇOS.

18.2.1. Nahipóteseprevistanoitemanterior,a CONTRATANTEexigirádosfinanciadoreso cumprimentodasexigênciasderegularidadefiscale jurídicaprevistasno EDITAL.

18.3. Nos contratos de financiamento, a CONTRATADA poderá oferecer em garantia os direitos emergentes do CONTRATO, até o limite que não comprometa a operacionalização e a continuidade da prestação dos SERVIÇOS.

18.4. Para garantir os contratos de mútuo de longo prazo, destinados a investimentos relacionados ao CONTRATO, a CONTRATADA poderá ceder ao mutuante, em caráter fiduciário, parcela de seus créditos operacionais futuros, observado o disposto no artigo 28-A da Lei Federal n°. 8.987/95.

18.5. Éadmitida,ainda,aemissãodeempenhoemnomedosfinanciadoresdos SERVIÇOSemrelaçãoa eventuaisobrigaçõespecuniáriasda CONTRATANTE.

18.5.1. Osfinanciadoresdo CONTRATOterãolegitimidade parareceber indenizaçõesporextinçãoantecipadadoCONTRATO.

18.5.2. Parafinsdeefetivaçãododispostoacima,aCONTRATADAenviará comunicaçãoprévia,porescrito,à CONTRATANTE,informandoosvaloresenvolvidose osdadosarespeitodofinanciador.



19. MECANISMODESOLUÇÃODECONTROVÉRSIAS

19.1. As PARTES desde já concordam em estabelecer a presente CLAUSULA COMPROMISSÓRIA DE MEDIAÇÃO PRIVADA E DE COMPROMISSO DE MEDIAR, para que todos e quaisquer litígios, controvérsias ou disputas diretas ou indiretamente decorrentes ou relativos a este CONTRATO, incluindo aqueles referentes à sua validade, interpretação, cumprimento, violação ou rescisão sejam previamente submetidos a procedimento de Mediação Privada Extrajudicial,  em especial nos termos do art. 4º e na forma dos artigos 14 a 23 da Lei 13.140/2015 (Lei de Mediação), ficando instituído queseja escolhido Mediador integrante da lista de mediadores elencados no painel do ICFML – Instituto de  Certificação e Formação de Mediadores Lusófonos, os quais seguem o Código de Conduta do IMI (Internacional Mediation Institut), cuja remuneração será custeada na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada parte.

19.1.1. As PARTES se comprometem a não dar início a qualquer procedimento litigioso judicial sem que antes seja concluído o procedimento de Mediação Extrajudicial, ou antes de 90 (noventa) dias contados do seu início, caso este não tenha se encerrado até esse prazo; 

19.1.2. As PARTES participarão da Mediação apenas por seus representantes legais munidos de poderes de decidir, transigir, firmar acordos e compromissos, acompanhados por seus respectivos advogados;

19.1.3. A(s) sessão(ôes) de Mediação terão caráter confidencial e poderá(ão) ser realizada(s) no formato virtual (on line) ou presencial em local a ser indicado, com prazo mínimo de 10 (dez) dias e máximo de 30 (trinta) dias para a primeira reunião, contados da data do recebimento do convite para a mediação;

19.1.4. O não comparecimento injustificado da parte convidada à primeira reunião de mediação, acarretará a assunção por parte desta de cinquenta por cento das custas e honorários sucumbenciais caso venha a ser vencedora em procedimento judicial posterior que envolva o escopo da mediação para a qual foi convidada;

19.2. No caso de não solucionado o conflito por mediação, no prazo de 15 (quinze) dias, qualquer dasPARTES poderá dar início ao processo de arbitragem.

19.3. O processo de arbitragem tem início com aPARTEinteressada notificandoaoutra,porescrito,desuadecisãode submeteradivergênciaàarbitragem e nomeando,nomesmo documento,oseuárbitro(primeiroárbitro);

19.3.1. Noprazo de 15(quinze)dias, a PARTE notificadadeveránomearo seuárbitro(segundoárbitro),tambémporescrito;

19.3.2. OsárbitrosnomeadospelasPARTESdeverãoacordar,noprazomáximo de10(dez)dias,contadosdanomeaçãodosegundoárbitro,acercada nomeaçãodoterceiroárbitro,que presidiráoTribunalArbitral;

19.3.3. ConstituídooTribunalArbitral,estedevedirimiracontrovérsiade acordocomasregraseprocedimentosdefinidospela Câmara de Arbitragem XXXXXXXXX, no que nãoconflitar com o dispostonestaCláusula,sendocertoquea decisãoarbitraldeveráser proferida noprazode até90(noventa) dias, contadosdadatada constituiçãodoTribunalArbitral;

19.3.4. A sentença arbitral será definitiva e obrigatória para as PARTES;

19.3.5. AsPARTESsuportarãoemiguaisproporçõesoshonoráriose custosdo TribunalArbitralecadaumadelassuportaráexclusivamente seuspróprios custos deadvogadosperitoseoutrosnecessáriosà defesa deseus interessesperanteoTribunalArbitral.

19.3.6. Asubmissão dequalquerquestãoàarbitragem nãoexoneraasPARTESdo pontual e tempestivo cumprimentodas disposiçõesdoCONTRATO,nem permite qualquerinterrupçãodo desenvolvimento das atividades objetodo CONTRATO,quedeverãocontinuar aprocessar-senos termos emvigorà data desubmissãodaquestãoatéque uma decisãofinalseja obtidarelativamenteàmatériaemcausa.

19.3.7. As PARTES reconhecem que ascontrovérsiase conflitos denatureza econômicaesuasrespectivasconsequênciasserãotratadasnoâmbitodo procedimentoarbitral,porsereferiremadireitospatrimoniaisdisponíveis.

19.3.8. AsPARTES, reconhecendo a necessidade de dar estabilidade ao CONTRATOeaomecanismo desoluçãodecontrovérsias, estabelecemque, caso qualquer das PARTESviole oconteúdo desta Cláusula erecorra ao PoderJudiciário nos casos mencionados nos itensanteriores, poderá a PARTEinocente,alternativaoucumulativamente:

a) declararacaducidade do CONTRATO ou rescisão do CONTRATO, conforme a PARTE;
b) requerer o pagamento de multa pecuniária à PARTE infratora que venha a recorrer ao Poder Judiciário nos casos previstos nos itens anteriores, multa esta ora estabelecida no valor de 0,5%(meio por cento) do valor do CONTRATO, que será devida imediatamente pela PARTE infratora, independentemente da decisão que venha a ser proferida ulteriormente pelo Poder Judiciário, ainda que favorável à infratora.

19.4. ApresenteCláusulaéautônomaaoCONTRATO,demodoqueaeventual nulidadedequalquerdesuascláusulasoudesuatotalidade,nãoimplicaráde formaalgumaanulidadedestaCláusula. 




20. PRESTAÇÃO DE CONTAS

20.1. A CONTRATADA deverá apresentar, anualmente, uma prestação de contas dos serviços ora contratados, nos aspectos físicos, comerciais, financeiros e administrativos, em modelo a ser definido pela CONTRATANTE, bem como a publicação anual das demonstrações financeiras auditadas.



21. CONDIÇÕES GERAIS

21.1. AscomunicaçõesentreasPARTESserãoefetuadas porescritoeremetidas sobprotocolo, nosendereçosoficiaisdasPARTES.

21.2. NacontagemdosprazosaquealudeesteCONTRATO,excluir-se-áodiade início eincluir-se-áodiadovencimento, eseconsiderarãoosdiascorridos, excetoquandoforexplicitamentedispostoemcontrário.

21.2.1. Os prazossóiniciamouterminamasuacontagem emdiasdenormal expedienteda CONTRATANTE.

21.3. AinexigênciadeumadasPARTES,noquetangeaocumprimento, pela outraPARTE,dequalquerdasdisposiçõesorapactuadas,será consideradameraliberalidade,nãoconstituindorenúnciaaessedireito,nem impedimentoaoseuexercícioposterior,nem constituiránovaçãocontratual.

21.4. Sequalquerdisposiçãooucláusula desteCONTRATOfordeclaradailegalou inválidaporumjuízodejurisdiçãocompetente, esteCONTRATOdeverá continuarem plenovigoreefeitosema citadadisposição.

21.4.1. Nocasodeadeclaraçãodequetrataoitemanterioralterarsubstancialmente osbenefícioseconômicosdesteCONTRATO paraqualquerdaspartes,a CONTRATANTEeaCONTRATADAdeverãonegociar,deboa-fé,umajusteequitativoparatal disposição,deformaasemanteroequilíbrioeconômico-financeiro do CONTRATO.

21.5. A CONTRATANTEprovidenciará apublicaçãoresumida deste CONTRATO, noprazo e forma do dispostodaLeiFederaln°.14.133/21.

21.6. AsPARTESelegemoforodaAraguari/MG,comexclusãode qualqueroutro, pormaisprivilegiadoqueseja, para,senecessário,eapenasetão somentecomessafinalidade,conhecerde açõescujo objeto,nos termosdalei,nãopossaserdiscutidopormeiodearbitragem,alémdeações quegarantamacompletarealizaçãodoprocedimentoarbitral,bemcomoparaintentareobterjuntoatal Juízocompetentemedidasjudiciaisdeurgência,comocautelares,afimde,e tãosomente comtalfinalidade,coibirumaviolaçãoouacontinuidadedeuma violaçãoaopresenteCONTRATOporpartedaoutraPARTE,quersejaantes ouduranteapendênciadeumprocedimentoarbitral.


Assim, havendo sidoajustado,fizeramas partes lavrar opresente instrumentoem3(três)vias,deigualteoreforma,queserãoassinadas pelosrepresentantes da CONTRATANTE edaCONTRATADAparaqueproduzaseus regularesefeitos, obrigando-seentresiherdeirosesucessores.



